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DIREITO CREDITORIO. PROVA. DECLARAQAO DE COMPENSAQAO

O reconhecimento do direito creditorio pleiteado requer a prova de sua
existéncia e montante, sem o0 que ndo pode ser restituido ou utilizado em
compensacdo. Faltando ao conjunto probatério carreado aos autos pela
interessada elemento que permita a verificacdo da existéncia de pagamento
indevido ou a maior frente a legislacdo tributaria, o direito creditério ndo pode
ser admitido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
ao recurso, nos termos do voto do relator. Manifestou intencdo de apresentar

declaracdo de voto o conselheiro Jorge Lima Abud.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
(documento assinado digitalmente)

José Renato Pereira de Deus — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimaraes,

Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Larissa Nunes Girard, Raphael
Madeira Abad, Denise Madalena Green, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos ocorridos até o presente momento, adoto como parte do

meu relatorio aquele trazido pelo acordao n° 16-47.186, da 92 Turma da DRJ/SP1:

O presente processo, com seu apenso processo 13807.005872/200543, cuida de
Declaragfes de Compensacdo suportadas em alegados créditos da Contribui¢do para o
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 Ano-calendário: 2005
 DIREITO CREDITÓRIO. PROVA. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO
 O reconhecimento do direito creditório pleiteado requer a prova de sua existência e montante, sem o que não pode ser restituído ou utilizado em compensação. Faltando ao conjunto probatório carreado aos autos pela interessada elemento que permita a verificação da existência de pagamento indevido ou a maior frente à legislação tributária, o direito creditório não pode ser admitido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o conselheiro Jorge Lima Abud.
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Renato Pereira de Deus � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Vinicius Guimaraes, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Larissa Nunes Girard, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
  Por bem retratar os fatos ocorridos até o presente momento, adoto como parte do meu relatório aquele trazido pelo acórdão nº 16-47.186, da 9ª Turma da DRJ/SP1:
O presente processo, com seu apenso processo 13807.005872/200543, cuida de Declarações de Compensação suportadas em alegados créditos da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins � baseados estes na Lei 10.833/2003, art. 6º, parágrafo 1º � referentes ao 1º trimestre de 2005.
Pelo Despacho Decisório de fls. 77/80, lavrado no âmbito da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, as compensações não foram homologadas.
Alega-se e discorre-se na Unidade a quo, em síntese, no sentido: de que, com o propósito de se analisar o suposto crédito utilizado nas declarações de compensação, a Contribuinte foi intimada a apresentar em 20 dias arquivos digitais em formato determinado pelo Ato Declaratório Executivo Cofis nº 15, de 23 de outubro de 2001, autenticados através do programa SVA � Sistema Validador de Arquivos Digitais;
de que a Contribuinte pleiteou mais 20 dias, sendo concedido, então, dilação do prazo inicial até o dia 15/06/2010;
de que, em 14/06/2010, a Contribuinte apresentou resposta à intimação relacionando os seguintes documentos: �01 Mídia Digital contendo todas as informações contábeis do ano calendário de 2005 e também as informações fiscais referentes ao período de 01/01/2005 até 31/03/2005� (fl. 38) e �Recibo de entrega dos arquivos solicitados impressos e assinados� (fl. 38), informando ainda que os arquivos estavam sendo entregues �de acordo com o layout do Ato Declaratório Cofis n° 15, de 23 de Outubro de 2001� (fl. 38);
de que, segundo o art. 65 da IN RFB 900/2008, a autoridade competente para decidir sobre a restituição poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatorios do referido direito;
de que a Lei n° 9.784/99, em seu art. 36, prevê que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado;
de que não é demais lembrar que o ônus da prova cabe a quem alega, nos termos do inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil e, além disso, há os arts. 1º e 2º da IN SRF n° 86/2001, de 22 de outubro de 2001, a qual dispõe sobre informações, formas e prazos relativos à apresentação dos arquivos digitais e sistemas utilizados por pessoas jurídicas;
de que, apesar de a Contribuinte informar que estava entregando a documentação de acordo com o solicitado, verificou-se a impossibilidade de se importar os registros contábeis (itens 4.1.1, 4.1.2, 4.9.2 e 4.9.4 do Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Cofis nº 15, de 23 de outubro dei2001) através do programa "Contágil", por conta da não autenticação dos arquivos apresentados através do programa SVA; de que, consequentemente, restou prejudicada a análise dos registros contábeis e seu confronto, necessário, com as informações contidas nos arquivos fiscais;
de que deve-se considerar que a simples informação de valores em DCTF, DIRPJ ou DACON ou a apresentação de arquivos digitais sem que haja o devido cotejamento com a escrituração contábil não é suficiente para se comprovar a existência do direito creditório alegado;
de que vale destacar que o �Contágil� é um programa homologado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para análise de dados de arquivos digitais contábeis e fiscais (no padrão do ADE Cofis n° 15/2001, no presente caso), a fim de se apurar a consistência dos valores de crédito pleiteados nas Declarações de Compensação, dentre outras funções;
de que, acrescenta-se, o artigo 10 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, determina que constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres de órgão da Administração Direta Federal, e notadamente conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie ou agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda; e
de que, diante do atendimento insatisfatório à intimação, tem-se inviabilizado exame essencial à apuração do crédito da Cofins sob regime não cumulativo utilizado para compensar débitos administrados pela RFB.
Contra o aludido Despacho Decisório foi interposta a Manifestação de Inconformidade de fls. 88/97 na qual argumenta-se, em síntese, no sentido: de que a Manifestante adquire matériaprima, produtos intermediários e material de embalagem para aplicação na industrialização de seus produtos, os quais são, na sequência, comercializados no mercado interno ou exportados;
de que, assim, faz jus aos créditos de COFINS, apurados mês a mês, relativos às vendas efetuadas para o mercado externo, sendo referido crédito passível de compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, conforme prevê expressamente o art. 6º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei n° 10.833/2003;
de que, em 28 de julho de 2005, apresentou Declaração de Compensação, apontando crédito de COFINS Mercado Externo, para quitação de IRPJ e CSSL sobre estimativa mensal;
de que, em 31 de agosto de 2005, apresentou nova Declaração de Compensação também para a quitação de IRPJ e CSLL sobre estimativa;
de que os valores de crédito de COFINS Mercado Externo foram gerados no primeiro trimestre de 2005, especificamente nos meses de janeiro, no exato montante de R$ 241.296,11, de fevereiro, no exato montante de R$113.177,29, e de março, no valor de R$ 333,766,87;
de que os referidos créditos constam do DACON relativo ao primeiro trimestre de 2005 e, ainda, podem ser confirmadas pela documentação acostada pela ora Manifestante, na qual é possível apurar todas as linhas utilizadas para composição do referido crédito;
de que é certo que o direito creditório poderá ser averiguado pela autoridade administrativa, que poderá solicitar ampla documentação à Contribuinte, que deverá de pronto fornecê-la;
de que, porém, condicionar o direito ao crédito, apenas e tão somente, à apresentação de arquivos digitais que passaram a se tornar obrigatórios após a compensação efetuada e ainda desprestigiar qualquer outra forma de prova da existência do crédito, mostra-se atentatório a princípios como do contraditório, ampla defesa, verdade material e mesmo da moralidade administrativa;
de que que a autoridade administrativa apenas e tão somente não reconheceu os créditos apontados ainda no ano de 2005 em razão de os arquivos digitais não terem sido autenticados pelo programa SVA;
de que não é a autenticidade digital de um arquivo que faz gerar o direito creditório; este é gerado nas operações da Contribuinte, devidamente demonstradas nos registros contábeis; tais provas, sim, são as suficientes e necessárias para a demonstração da adequação do crédito utilizado;
de que a partir de 01/02/2010 as empresas com crédito de PIS e COFINS devem apresentar pedido de ressarcimento e compensação tão somente após a apresentação de arquivos digitais com dados dos documentos de entrada e saída dos períodos de apuração correspondentes; isto em razão do que determina a Instrução Normativa n° 981/2009;
de que as declarações de compensação debatidas no presente foram apresentadas pela Manifestante ainda em julho e agosto de 2005; assim, quase 05 (cinco) anos antes da entrada em vigor dos dispositivos que determinavam a obrigatoriedade de apresentação prévia dos arquivos digitais;
de que não se nega que a mencionada instrução normativa concedeu à autoridade fiscal a opção de condicionar o recolhimento do crédito à apresentação do arquivo digital; inclusive, assim procedeu a autoridade no caso em questão;
de que, nos termos do que foi exposto à época da intimação para a apresentação do arquivo digital, a Manifestante não dispunha dos referidos arquivos digitais, inclusive porque o gerenciador de seu sistema (SAP) não possuía mecanismos para a sua disponibilização; �Inclusive, estimasse que tão somente ao final do ano corrente tais arquivos poderão ser gerados, quando, certamente, em sendo necessário, poderão ser apresentados� (fl. 94);
de que, por essa razão, a Manifestante apresentou, por ocasião da intimação, os arquivos digitais disponíveis, os quais demonstram a existência do crédito, sem a validação, porém, do SAV;
de que é claro, porém, que o crédito a que tem direito a Manifestante, em razão de dispositivos legais legítimos, baseados inclusive em ditames constitucionais, não pode ser vedado pela simples falta de uma validação determinada por instrução normativa, editada inclusive em momento futuro ao da sua pretendida aplicação;
de que os créditos estão devidamente lançados em seu DACON, sendo que a composição dos valores pode ser confirmada pela, conforme diz, �documentação anexa, qual seja, planilhas de cálculo da contribuição em cada mês (doc. VII), nas quais há a demonstração da composição das receitas tributáveis, das isenções e exclusões, das deduções cabíveis, e ainda, dos créditos a descontar, presumido, ajustes, e utilizados� (fl. 95), afirmando que �A documentação de suporte de todos os lançamentos seguem como anexos das planilhas em comento� (fl. 95);
de que verifica-se, portanto, que não há qualquer possibilidade de dúvida da existência efetiva das contribuição para o financiamento da seguridade social COFINS que se pretendeu aproveitar, através das declarações de compensação nãohomologadas;
de que, necessária, portanto, a modificação da decisão proferida, a qual condiciona a homologação das compensações à apresentação de arquivo digital validado, em que pese restar clara a existência dos créditos e a adequação das compensações efetuadas;
de que a própria legislação, ou seja, art. 6º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei n° 10.833/2003, determina de forma expressa que a Contribuinte que efetua venda para o exterior tem direito à compensação da COFINS, para que seja devidamente aplicável o princípio da nãocumulatividade da aferida contribuição;
de que dito direito à compensação, portanto, não pode ser amesquinhado pela autoridade administrativa, em razão da simples justificativa de que não foi apresentado arquivo digital validado;
de que �a Lei n° 9.430/96 autoriza a compensação de tributos de espécies diversas, desde que, nos termos do art. 74, haja pedido formulado pelo contribuinte para que utilizasse os créditos decorrentes de pedidos de restituição ou ressarcimento� (fl. 96);
de que referido dispositivo foi na sequência alterado pela Lei n° 10.637/2002, vigente à época das compensações efetuadas pela Manifestante, passando a prever a obrigatoriedade de apresentação de declaração de compensação, com a informação dos créditos utilizados e dos débitos compensados, os quais seriam extintos sob condição resolutória;
de que, seguindo a referida regulamentação da matéria, a Manifestante apresentou as Declarações de Compensação;
de que a manutenção do despacho decisorio mostra-se atentatória à busca da verdade material que deve gerir os procedimentos administrativos; e
de que o não reconhecimento do exposto e a manutenção da não homologação das compensações certamente ocasionará cerceamento ao direito de defesa e restrição ao amplo contraditório.
É o relatório.
A decisão da qual foi retirado o relatório acima negou provimento à manifestação de inconformidade da contribuinte, por unanimidade, recebendo a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Anocalendário: 2005
DIREITO DE DEFESA. CONTRADITÓRIO.
Fica configurado o respeito a ampla defesa e ao contraditório quando o contribuinte é regularmente cientificado do despacho decisório, sendo-lhe possibilitada a apresentação de manifestação de inconformidade no prazo legal contra motivada decisão que por conta de atendimento parcial ou desatendimento a intimação expedida pela autoridade fiscal não vem a homologar compensação.
DIREITO CREDITÓRIO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
A comprovação da existência de direito creditório líquido e certo é inerente à certificação da legítima e correta compensação. Intrínseco à apreciação da restituição e subjacente ao exame da compensação existe uma pretensão creditória no mesmo montante do valor que se quer restituído ou compensado, cabendo ao contribuinte provar sua legitimidade.
INTIMAÇÃO DESATENDIDA.
O processo não pode culminar em decisão favorável ao sujeito passivo quando o mesmo se furta a atender plenamente a intimação fiscal tendente à certificação da liquidez e certeza do crédito alegado. O postulante de direito creditório deve apresentar os livros fiscais e contábeis, arquivos digitais validados/autenticados e demais documentos ou esclarecimentos solicitados pelo Fisco, necessários à análise do direito creditório reivindicado, sob pena de ter contra si decisão de caráter denegatório.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada com a mencionada decisão a recorrente interpôs recurso voluntário onde repisa os argumentos trazidos na manifestação de inconformidade, alegando existirem provas de seu direito creditório.
Passo seguinte o processo foi remetido ao E. CARF para julgamento e distribuído para minha relatoria.
É o relatório.
 Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo, trata de matéria de competência dessa Turma, motivo pelo qual passa a ser analisado.
O presente processo tem por objeto o pedido de compensação realizado pela contribuinte que, em tese, não teria sido o direito creditório que embasaria o pedido comprovado, uma vez que não teria sido atendida a intimação para entrega de documentos digitais pela recorrente.
A recorrente alega em  manifestação de inconformidade que, em que pese os documentos entregues em meio digital não servirem para a constatação de seu direito creditório, conforme informado pela autoridade fiscal, tais créditos efetivamente existiriam, fazendo juntar aos autos vários documentos.
Entretanto, entendo que não merece guarida as alegações da recorrente.
Conforme se observa do Termo de Intimação Fiscal nº 91/2010 (e-fls 34), recebido pela recorrente na data de 10/03/2010, foi dada a mesma a informação, de forma expressa, de como deveriam ser disponibilizados os documentos requeridos pela fiscalização, observe-se:


Do despacho decisório que indeferi a homologação pleiteada pela recorrente, extrai-se os seguintes excertos:
 
Pois bem. A forma de apresentação de documentos à fiscalização é tratada pelo ADE cofis nº 15/2001, que estabelecia o seguinte:
Art. 1º As pessoas jurídicas de que trata o art. 1º da Instrução Normativa SRF Nº 86, de 2001, quando intimadas por Auditor-Fiscal da Receita Federal (AFRF), deverão apresentar, a partir de 1º de janeiro de 2002, os arquivos digitais e sistemas contendo informações relativas aos seus negócios e atividades econômicas ou financeiras, observadas as orientações contidas no Anexo único. 
§ 1º As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas em arquivos padronizados, no que se refere a: 
I - registros contábeis; 
II - fornecedores e clientes; 
III - documentos fiscais; 
IV - Comércio exterior; 
V - controle de estoque e registro de inventário; 
VI - relação insumo/produto; 
VII - controle patrimonial; 
VIII - folha de pagamento. 
§ 2º As informações que Não se enquadrarem no 
Parágrafo anterior deverão ser apresentadas pelas pessoas jurídicas, atendido o disposto nos itens "Especificações Técnicas dos Sistemas e Arquivos" e "Documentação de Acompanhamento" do Anexo único. 
Art. 2º A critério da autoridade requisitante, os arquivos digitais de que trata § 1º do artigo anterior poderão ser apresentados em forma diferente da estabelecida neste Ato, inclusive em decorrência de exigência de outros órgãos públicos. 
Desta forma, considerando que a contribuinte recorrente não cumpriu com o que determina a legislação pertinente no que tange à forma e meio pelo qual deve ser fornecida a documentação à fiscalização, acertada se demonstra a negativa de homologação trazida pelo despacho decisório.
Ainda que se permitisse a superação do que é determinado pelo ADE nº 15/2001, acima mencionado, a recorrente não logrou êxito em demonstrar por meio de documentos hábeis, a existência de seu crédito, vale dizer, em que pese trazer documentos aos autos, tais não são suficientes para a comprovação do crédito, não foi realizada qualquer correlação entre os documentos que indicassem a existência do direito creditório.
Sobre o assunto, tomo de empréstimo as lições trazidas pelo Ilmo. Conselheiro Walker Araújo, no acórdão nº 3302-011.228, abaixo transcritas:
(...)
Não se olvida que na busca da verdade material é indispensável a análise das provas. Porém, a legislação tributária define a competência quanto à formação probatória nas relações jurídico-tributárias existentes entre o Fisco e a contribuinte. É, inclusive, o que aponta a doutrina trazida abaixo:
�Deflui, também da máxima oficialidade o preceito do timbre instrutório que há de acompanhar o procedimento administrativo, entendendo-se por isso a circunstância de que a produção de provas e todas as demais providências para a averiguação dos fatos subjacentes cabem tanto ao Poder Público quanto à parte interessada. Por evidência que no plexo das disposições normativas é que vamos encontrar a quem compete realizar esta ou aquela prova; tomar esta ou aquela providência no sentido de atestar os acontecimentos. Alguns expedientes são, por natureza, privativos da Administração, enquanto outros só ao administrado quadra produzir. No feixe de tais contribuições reside o caráter instrutório do procedimento administrativo tributário e, com ele, a forma encontrada pelo Direito para o esclarecimento dos fatos e subsequente controle da legalidade dos atos.
De corolário, aparece o postulado sobranceiro da verdade material, como inspiração constante do procedimento administrativo, em geral, e tributário, em particular. Mais uma vez, nos defrontamos com traço singular ao procedimento administrativo, em cotejo com o judicial. Neste último, prepondera a norma da verdade formal, havendo o juiz de ater-se às provas trazidas ao processo civil.
No que atina à discussão que se opera perante os órgãos administrativos, há de sobrepor-se a verdade material, a autenticidade fática, mesmo em detrimento dos requisitos formais que as provas requeridas ou produzidas venham a revestir.� (negrejou-se) (Carvalho, Paulo de Barros. Processo Administrativo Tributário � in Revista de Direito Tributário � p. 284)
Particularmente acerca da restituição/compensação, o ônus da formação da prova do direito creditório foi atribuído legalmente à contribuinte, a fim de demonstrar a certeza e liquidez do pleito, nos termos do art. 170, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN). 
Dessa forma, o procedimento fiscal tendente a verificar a legitimidade do direito creditório é de certificação do quanto informado pelo sujeito passivo, razão pela qual pode se tornar inquisitório, ou não, a critério da autoridade administrativa competente. Nesse contexto, a participação da contribuinte se concentra no fornecimento de informações e documentos, quando e nos termos em que requisitado pela autoridade fiscal responsável pela análise do pleito.
Portanto, a intimação fiscal para esclarecimentos, nas hipóteses de restituição/ressarcimento/compensação, trata, em verdade, de faculdade atribuída à autoridade administrativa competente para decidir sobre o crédito utilizado, dado que, conforme já fartamente esclarecido, a prova resta a cargo do sujeito passivo. Nesse sentido dispõe, expressamente, a legislação de regência vigente a partir da implementação da restituição/compensação por meio de declaração:
Instrução Normativa SRF nº 210, de 30 de setembro de 2002:
�Art. 4° A autoridade competente para decidir sobre a restituição poderá determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo, a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.�
Instrução Normativa SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004:
�Art. 4º A autoridade da SRF competente para decidir sobre a restituição poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.�
Instrução Normativa SRF Nº 600, de 28 de dezembro de 2005:
�Art. 4º A autoridade da SRF competente para decidir sobre a restituição poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.�
Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008:
�Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.�
Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012:
�Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.�
Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017:
Art. 161. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório:
I - à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos; e
II - à verificação da exatidão das informações prestadas, mediante exame da escrituração contábil e fiscal do interessado.(destaques acrescidos)
E para a comprovação não basta apenas juntar um documento ou um conjunto de documentos, ainda que volumoso. É preciso estabelecer uma relação entre os documentos e o fato que se pretende provar. Nesse sentido, vale-se das lições de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no Direito Tributário, 2008, p. 179):
Isso não significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do vínculo entre o documento e o fato probando. (destaques acrescidos)
Assim, provar por meio de documentos não se encerra na apresentação desses, mas exige que sejam apresentados juntamente com uma argumentação que estabeleça uma relação de implicação entre os documentos e o fato que se pretende provar. A simples juntada de documentos não produz prova, ou seja, não resulta no reconhecimento do fato que se pretende provar.
Portanto, no caso específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento de créditos tributários, à contribuinte cumpre o ônus que a legislação lhe atribui, no sentido de trazer elementos de prova que demonstrem a existência do crédito, nos termos em que requerido pela autoridade fiscal.
E tal demonstração, no caso das pessoas jurídicas, está, por vezes, associada a uma conciliação entre registros contábeis e documentos que respaldem tais registros.
Desse modo, para comprovar a existência de um crédito vinculado a um registro contábil, não basta apresentar o registro, mas também indicar, de forma específica, quais documentos estão associados a que registros, de modo a permitir o bom andamento da conferência e a celeridade do trabalho fiscal, sob pena de embaraço à fiscalização, mormente quando se trata de conjunto volumoso de documentos; ainda, quando a natureza da operação escriturada/documentada for importante para a caracterização ou não do direito creditório, que a descrição da operação constante dos registros e documentos seja clara e legível, sem abreviaturas  ou códigos que dificultem ou impossibilitem a perfeita caracterização do negócio.
Assim, o ônus da comprovação do direito creditório cabe à contribuinte. Cumpria, pois, à Recorrente atender o quanto solicitado na intimação fiscal expedida, sob pena do indeferimento do crédito.
E, na presente manifestação de inconformidade, sequer um início de prova foi trazido pela recorrente, quanto à legitimidade de seu direito creditório. A Recorrente apenas carreou uma petição onde consta um manifesto para recepção de mídia física contendo supostos documentos que comprovariam seu pretenso direito, contudo, não há em sua defesa argumentos explicitando quais os documentos foram juntados na naquela oportunidade; qual a relação com o crédito apurado; e principalmente, qual é origem do crédito.
Essas questões anteriormente tratadas, já foram objeto de análise por esta Turma de Julgamento, nos autos do PA 10215.900541/2012-10, acórdão 3302-010.764, de relatoria do i. Conselheiro Vinicius Guimarães, proferido em 28.04.2021, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2006 
PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUIÇÃO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO. 
Em processos de ressarcimento, restituição e compensação, recai sobre o sujeito passivo o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a natureza, a certeza e a liquidez do crédito pretendido. Não há como reconhecer crédito cuja natureza, certeza e liquidez não restaram comprovadas por meio de escrituração contábil-fiscal e documentos que a suportem. 
Não há que se falar em violação a princípios jurídicos, entre os quais, aqueles da verdade material, contraditório e ampla defesa, quando o tribunal administrativo, ancorado na correta premissa de que sobre o sujeito passivo recai o ônus da prova e na constatação de insuficiência de provas do direito alegado, conclui pelo indeferimento da compensação declarada e afasta pedido de diligência. 
PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. 
Descabe a realização de diligência ou perícia relativamente à matéria cuja prova deveria ter sido apresentada já em manifestação de inconformidade. Procedimentos de diligência e perícia não se afiguram como remédio processual destinado a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova. 
PEDIDO DE RESSARCIMENTO E RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. PRAZOS INAPLICÁVEIS. 
Nos pedidos de ressarcimento e restituição não se aplicam os prazos decadenciais para lançamento nem o prazo de homologação de compensações. A análise de pedidos de ressarcimento e restituição não se confunde com o procedimento de constituição do crédito tributário - daí não se falar em prazo decadencial para a apreciação da restituição, nem com o procedimento de análise de declarações de compensação - ao qual se aplica, de forma exclusiva, o prazo de cinco anos para a apreciação da compensação, sob pena de homologação tácita.
Inexiste norma legal que preveja a homologação tácita do pedido de restituição no prazo de 5 anos. O artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 cuida de prazo para homologação de declaração de compensação, não se aplicando à apreciação de pedidos de restituição. 
Por sua vez, o prazo para homologação tácita se inicia, por expressa disposição legal, na data de transmissão da declaração de compensação. 
REGRA LEGAL VÁLIDA E VIGENTE. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA CARF Nº. 2. 
A autoridade fiscal e os órgãos de julgamento não podem, invocando a proporcionalidade, a razoabilidade, a segurança jurídica ou qualquer outro princípio, afastar a aplicação de lei tributária válida e vigente. Inteligência da Súmula CARF nº 2. 
NULIDADE DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. IMPROCEDÊNCIA. 
Não há que se cogitar em nulidade da decisão administrativa: (i) quando o ato preenche os requisitos legais, apresentado clara fundamentação, motivação e caracterização dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indício de violação às determinações contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do processo administrativo, há plenas condições do exercício do contraditório e do direito de defesa, com a compreensão plena, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos fáticos e normativos da autuação; (iv) quando a decisão aprecia todos os pontos essenciais da contestação.
(...)
No presente processo conforme demonstrado, não se desincumbiu a contribuinte recorrente de demonstrar de forma efetiva a existência de seu direito.
Desta forma, por todo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
José Renato Pereira de Deus, Relator.

 
 Conselheiro Jorge Lima Abud.
O motivo da presente Declaração de VOTO não é outro, senão justificar a minha alternância de posicionamento.
Na prolação do meu VOTO no Acórdão de Recurso Voluntário n° 3302-006.525, de 30 de janeiro de 2019, posicionei-me no sentido de que o momento apropriado para considerar a aquisição de insumos é a data de emissão da nota fiscal.
Fui vencido na ocasião e coube a redação do VOTO VENCEDOR ao ilustre Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède.
Com base nas brilhantes linhas traçadas pelo Conselheiro, percebi como minha posição era frágil por ignorar as ilações trazidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis ao 0emitir o Pronunciado Técnico CPC n° 30, bem como a Solução de Consulta Cosit n° 111/2014 reconheceu a aplicação do CPC 30.
Por isso, como forma de me justificar e ao mesmo tempo homenagear o Conselheiro, no sentido de demonstrar que o momento apropriado para considerar a aquisição de insumos e o consequente reconhecimento dos créditos pretendidos é a data da entrada das mercadorias, reproduzo o VOTO VENCEDOR Acórdão de Recurso Voluntário n° 3302-006.525, de 30 de janeiro de 2019, de Relatoria do Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède: 

(...) Neste aspecto, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis emitiu o Pronunciado Técnico CPC n° 30, tratando da mensuração de receitas. Em seus itens 14 em diante, dispôs sobre o momento de reconhecimento das receitas:

Venda de bens
A receita proveniente da venda de bens deve ser reconhecida quando forem satisfeitas todas as seguintes condições:
a entidade tenha transferido para o comprador os riscos e benefícios mais significativos inerentes àpropriedade dos bens;
a entidade não mantenha envolvimento continuado na gestão dos bens vendidos em grau normalmente associado à propriedade e tampouco efetivo controle sobre tais bens;
o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade;
for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a entidade; e
as despesas incorridas ou a serem incorridas, referentes à transação, possam ser mensuradas com confiabilidade.
A avaliação do momento em que a entidade transfere os riscos e os benefícios significativos da propriedade para o comprador exige o exame das circunstâncias da transação. Na maior parte dos casos, a transferência dos riscos e dos benefícios inerentes à propriedade coincide com a transferência da titularidade legal ou da transferência da posse do ativo para o comprador. Tais casos são típicos das vendas a varejo. Em outros casos, porém, a transferência dos riscos e benefícios da propriedade ocorre em momento diferente da transferência da titularidade legal ou da transferência da posse do ativo.
Se a entidade retiver riscos significativos da propriedade, a transação não é uma venda e a receita não pode ser reconhecida. A retenção de risco significativo inerente à propriedade pode ocorrer de várias formas. Exemplos de situações em que a entidade pode reter riscos e os benefícios significativos da propriedade são:
quando a entidade vendedora retém uma obrigação em decorrência de desempenho insatisfatório que não esteja coberto por cláusulas normais de garantia;
nos casos em que o recebimento da receita de uma venda em particular é contingente, pois depende da venda dos bens pelo comprador (genuína consignação);
quando os bens expedidos estão sujeitos à instalação, sendo esta uma parte significativa do contrato e ainda não tenha sido completada pela entidade; e
quando o comprador tem o direito de rescindir a compra por uma razão especificada no contrato de venda e a entidade vendedora não está certa da probabilidade de devolução.
[...]
Prestação de serviços
Quando a conclusão de uma transação que envolva a prestação de serviços puder ser estimada com confiabilidade, a receita associada à transação deve ser reconhecida tomando por base o estágio de execução (stage of completion) da transação ao término do período de reporte. O desfecho de uma transação pode ser estimado com confiabilidade quando todas as seguintes condições forem satisfeitas:
o valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade;
for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a entidade;
o estágio de execução (stage of completion) da transação ao término do período de reporte puder ser mensurado com confiabilidade; e
as despesas incorridas com a transação assim como as despesas para concluí-la puderem ser mensuradas com confiabilidade4.
O reconhecimento da receita com referência ao estágio de execução de uma transação é usualmente denominado como sendo o método da percentagem completada. Por esse método, a receita é reconhecida nos períodos contábeis em que os serviços são prestados. O reconhecimento da receita nessa base proporciona informação útil sobre a extensão da atividade e o desempenho dos serviços prestados durante o período. O Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de Construção também exige o reconhecimento da receita nessa mesma base. As exigências naquele Pronunciamento são geralmente aplicáveis ao reconhecimento da receita e dos gastos associados a uma transação que envolva a prestação de serviços.
A receita somente deve ser reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a entidade. Porém, quando surgir incerteza acerca da realização de valor já incluído na receita, o valor incobrável, ou o valor com respeito ao qual a recuperação tenha deixado de ser provável, deve ser reconhecido como despesa, e não como ajuste (dedução) do valor da receita originalmente reconhecida.
[...]
O estágio de execução de uma transação pode ser determinado por diversos métodos. A entidade deve escolher um método que mensure com confiabilidade os serviços executados. Dependendo da natureza da transação, os métodos podem incluir:
levantamento ou medição do trabalho executado;
serviços executados até a data, indicados como percentual do total dos serviços a serem executados; ou
a proporção entre os custos incorridos até a data e os custos totais estimados da transação. Somente os custos que efetivamente possam ser identificados com os serviços executados até a data devem ser incluídos nos custos incorridos até a data de mensuração. Da mesma forma, somente os custos que reflitam serviços executados ou a serem executados devem ser incluídos nos custos totais estimados da transação.
Para efeito de reconhecimento das receitas de prestação de serviços, os pagamentos parcelados e os adiantamentos recebidos de clientes não correspondem, necessariamente, aos serviços executados.
Para fins práticos, quando os serviços prestados correspondam a um número indeterminado de etapas, durante um período específico de tempo, a receita deve ser reconhecida pelo método linear durante tal período, a menos que haja evidências de que outro método represente melhor o estágio de execução da transação. Quando determinada etapa for muito mais significativa do que quaisquer outras, o reconhecimento da receita deve ser adiado até que essa etapa seja executada.
Verifica-se que a orientação contábil é no sentido de se reconhecer a receita de venda de bens quando ocorrer a transferência dos riscos e benefícios mais significativos inerentes ao direito de propriedade, além da observância de outros aspectos mencionados no item 14 do CPC. Do lado da prestação de serviços, o reconhecimento dever ser pelo estágio de execução do serviço, a ser medido por levantamento ou medição ou proporção entre custos incorridos e custos totais estimados, ou seja, deve-se apurar o estágio de execução correspondente ao serviço executado, quando este corresponder a várias etapas. No caso de um serviço a ser executado em uma única etapa, o reconhecimento deverá ocorrer quando da execução da etapa.
A Solução de Consulta Cosit n° 111/2014 reconheceu a aplicação do CPC 30 ao analisar o regime de competência e o auferimento de receitas em situação de vendas canceladas, conforme a ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. REGIME DE COMPETÊNCIA. CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NÃO REALIZAÇÃO DE RECEITAS. NÃO AUFERIMENTO DE RECEITA. VENDAS CANCELADAS.
O fato gerador da Cofins no regime de apuração não cumulativa é o auferimento de receitas pelas pessoas jurídicas, o que ocorre quando as receitas são consideradas realizadas. A receita é considerada realizada e, portanto, passível de registro pela Contabilidade, quando produtos ou serviços produzidos ou prestados pela entidade são transferidos para outra entidade ou pessoa física com a anuência destas e mediante pagamento ou compromisso de pagamento especificado perante a entidade produtora.
No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo irrelevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.
Não integram a base de cálculo da Cofins, no regime de apuração não cumulativa, as receitas referentes a vendas canceladas. No que diz respeito à prestação de serviços, vendas canceladas correspondem à anulação de valores registrados como receita bruta de serviços, fato que ocorre quando o contratante não concorda com o valor cobrado (no todo ou em parte), seja porque os serviços não foram prestados de acordo com o contrato, seja porque os serviços prestados, sem a sua anuência, não foram contratados, ou seja porque o valor cobrado não tem previsão contratual. Nesse caso a contratada não é detentora do direito de receber pagamento (no todo ou em parte) pelos serviços prestados. Consequentemente, ainda que ela registre esses valores como receita, eles não passam a assumir talcondição, já que não se consideram como receitas realizadas e, por conseguinte, como receitas auferidas.
No regime de competência, o cancelamento de notas fiscais, seja no mês da prestação de serviço ou em outro mês qualquer, por si só, não afeta a ocorrência do fato gerador ou a apuração da base de cálculo da Cofins. Todavia, se as causas que motivarem tal cancelamento, configurarem vendas canceladas, o correspondente valor, registrado como receita de serviços, é passível de exclusão da base de cálculo dessa Contribuição no mês da devolução.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa SRF n° 404, de 2004, arts. 3° e 4°, caput, e § 1o; Lei n° 6.404, de 1976, art. 187, § 1o, �a� e �b�; Instrução Normativa SRF n° 51, de 1978, item 4.1; Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a redação dada pela Resolução CFC n° 1.412, de 2, de outubro de 2012), item 21.
No mesmo sentido, o Manual de Contabilidade Societária1 da FIPECAFI ao dispor sobre estoques, entendendo que o momento de contabilização das compras coincide com a transmissão do direito de propriedade, não se ligando apenas ao aspecto legal, mas principalmente à transferência de riscos e benefícios futuros. Transcreve-se o trecho da obra para melhor esclarecer:
"O momento da contabilização de compras de itens do estoque, assim como o das vendas a terceiros, em geral, coincide com o da transmissão do direito de propriedade dos mesmos, embora o conceito de ativo esteja ligado não só aspecto legal, mas principalmente a transferência de riscos e benefícios futuros. Dessa forma, na determinação sabre se os itens integram ou não a conta de estoques, o importante não é sua posse física, mas o direito de sua propriedade; em seguida, há também que se discutir a figura do controle e ainda as dos riscos e benefícios. Assim, deve ser feita uma análise caso a caso visando identificar potenciais eventos onde haja transferência dos principais benefícios e riscos.
[...]
5.2.2 Compras em trânsito
Não devem ser incluídas as compras cujo transporte seja de responsabilidade do vendedor (FOB-destino), nem as mercadorias recebidas de terceiros (quando a empresa é consignatária ou depositária), nem os materiais comprados, mas sujeitos à aprovação. Neste último caso, a integração aos estoques se dará apos a aprovação.
De outro giro, sob o aspecto civilista, o Código Civil dispõe em seu artigo 1.2262 que os direitos reais (dentre eles o direito de propriedade) sobre coisas móveis, quando constituídos, ou transmitidos por ato inter vivos, somente se adquirem com a tradição e que até o momento da tradição, conforme artigo 4923, os riscos da coisa correm por conta do vendedor e os do preço por conta do comprador, ressalvadas as situações de que tratam os parágrafos deste artigo.
Deflui-se que a emissão da nota fiscal não caracteriza, por si, a aquisição, pois que os riscos, em regra, ainda correm por conta do vendedor. A discussão travada nos autos limitou-se apenas ao lapso temporal entre a data de emissão da nota fiscal de venda pelo vendedor e a entrada dos bens nos estabelecimentos da empresa, não se perquirindo sobre outras situações ou condições. Portanto, em princípio, o regime de competência do crédito deve ser o da aquisição, assim entendida, a tradição das coisas móveis, ou, no caso de serviços, o reconhecimento do estágio de execução (serviços em várias etapas) ou da conclusão, no caso de serviço de uma única etapa.
Neste sentido, citam-se acórdãos deste conselho, inclusive desta turma:
Acórdão n° 3302-003.155:
[...]
CRÉDITOS. REGIME DE RECONHECIMENTO. AQUISIÇÃO
A aquisição, a que se referem os incisos I e II do §1° dos artigos 3° das Lei n° 10.637/2002 e Lei n° 10.833/2003, deve ssrr entendida como a tradição das coisas móveis, ou, no caso de serviços, o reconhecimento do estágio de execução (serviços em várias etapas) ou da conclusão, no caso de serviço de uma única etapa.
Acórdão n° 3801-005.038:
[...]
MOMENTO DO CREDITAMENTO.
O cálculo do crédito de PIS e de COFINS deverá levar em conta as aquisições de bens, serviços e insumos ocorridas no mês, sendo que o termo "aquisição" exige o recebimento e contabilização do bem pelo destinatário. Crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
Acórdão n° 3201-001.361:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
AQUISIÇÃO DE FRETE PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS. MOMENTO DE APURAÇÃO DO CRÉDITO.
As despesas relativas a frete para aquisição de insumos geram direito a crédito de PIS não cumulativo, nos termos do art. 3°, inciso II, da Lei n° 10.637, de 2002. Considera-se adquirido o frete, para efeitos de creditamento de PIS, no momento da conclusão do transporte dos insumos adquiridos, ou seja, na entrada dos referidos insumos no estabelecimento do adquirente.
Excerto do voto condutor:
"Para a fiscalização, o mês em que os bens e serviços foram adquiridos e as despesas foram incorridas corresponde ao mês da emissão das respectivas notas fiscais. Tal entendimento foi confirmado pela instância a quo. Contudo, esse não parece ser o momento em que tais despesas são incorridas.
No caso do serviço de transporte contratado para transportar os insumos a serem utilizados na produção da Recorrente, o serviço somente pode ser considerado como adquirido quando o frete é concluído, ou seja, quando o insumo transportado ingressa no estabelecimento da Recorrente.
Isso porque o serviço é um bem imaterial e, como tal, a sua aquisição deve ser considerada no momento em que o seu objeto se aperfeiçoa, pois essa hora é a que mais se aproxima da tradição do bem material. Antes disso, não há como considerar que o referido bem imaterial foi adquirido."
Acórdão n° 3403-001.340:
Excerto do voto vencedor:
"Neste passo, admitir o cômputo de créditos apurados sobre tais valores equivale a fazer retroagir as disposições das Medidas Provisórias 66/02 e 135/03, convertidas nas Leis n°s 10.637/02 e 10.833/03, respectivamente, haja vista que, se pagos na época oportuna, isto é, quando de sua aquisição, não haveria que se falar em créditos da não cumulatividade, demais disso, por disposição própria de referidos diplomas legais, o momento de apropriação dos créditos se concretiza na aquisição do insumo, a teor do art. 3°, § 1o das leis em comento, ainda que outro seja o momento do pagamento, como sói ocorrer nas compra a prazo.
Seu aspecto temporal é a efetiva entrada dos insumos no estabelecimento, pouco importando que coincida com o pagamento, ou seja, o marco é fixo, aplicando-se à compra para entrega futura, onde há antecipação de pagamento pela aquisição, para aquela que o pagamento se dá em momento futuro a partir da aquisição, ou mesmo que seja saldada em prestações."
Frise-se que não se trata de admitir créditos extemporâneos, mas sim de considerar o regime de competência na tradição da coisa móvel ou na execução dos serviços. Dá-se, portanto, provimento ao recurso voluntário neste ponto.

É como voto.
Jorge Lima Abud - Relator.
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Financiamento da Seguridade Social — Cofins — baseados estes na Lei 10.833/2003, art.
6°, paragrafo 1° — referentes ao 1° trimestre de 2005.

Pelo Despacho Decisério de fls. 77/80, lavrado no ambito da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Administracdo Tributaria em Sdo Paulo, as compensacfes nao
foram homologadas.

Alega-se e discorre-se na Unidade a quo, em sintese, no sentido: de que, com o
proposito de se analisar o suposto crédito utilizado nas declaracdes de compensacéo, a
Contribuinte foi intimada a apresentar em 20 dias arquivos digitais em formato
determinado pelo Ato Declaratério Executivo Cofis n° 15, de 23 de outubro de 2001,
autenticados através do programa SVA — Sistema Validador de Arquivos Digitais;

de que a Contribuinte pleiteou mais 20 dias, sendo concedido, entdo, dilagdo do prazo
inicial até o dia 15/06/2010;

de que, em 14/06/2010, a Contribuinte apresentou resposta a intimagéo relacionando os
seguintes documentos: “01 Midia Digital contendo todas as informagdes contabeis do
ano calendario de 2005 e também as informagdes fiscais referentes ao periodo de
01/01/2005 até 31/03/2005” (fl. 38) e “Recibo de entrega dos arquivos solicitados
impressos e assinados” (fl. 38), informando ainda que os arquivos estavam sendo
entregues “de acordo com o layout do Ato Declaratdrio Cofis n° 15, de 23 de Outubro
de 2001” (fl. 38);

de que, segundo o art. 65 da IN RFB 900/2008, a autoridade competente para decidir
sobre a restituicdo poderd condicionar o reconhecimento do direito creditorio a
apresentacdo de documentos comprobatorios do referido direito;

de que a Lei n° 9.784/99, em seu art. 36, prevé que cabe ao interessado a prova dos
fatos que tenha alegado;

de que ndo é demais lembrar que o dnus da prova cabe a quem alega, nos termos do
inciso | do art. 333 do Cddigo de Processo Civil e, além disso, ha os arts. 1° e 2° da IN
SRF n° 86/2001, de 22 de outubro de 2001, a qual dispde sobre informagdes, formas e
prazos relativos a apresentacdo dos arquivos digitais e sistemas utilizados por pessoas
juridicas;

de que, apesar de a Contribuinte informar que estava entregando a documentacéo de
acordo com o solicitado, verificou-se a impossibilidade de se importar 0s registros
contdbeis (itens 4.1.1, 4.1.2, 49.2 e 49.4 do Anexo Unico do Ato Declaratdrio
Executivo Cofis n® 15, de 23 de outubro dei2001) através do programa "Contagil", por
conta da ndo autenticagdo dos arquivos apresentados através do programa SVA,; de que,
consequentemente, restou prejudicada a anélise dos registros contabeis e seu confronto,
necessario, com as informagdes contidas nos arquivos fiscais;

de que deve-se considerar que a simples informacdo de valores em DCTF, DIRPJ ou
DACON ou a apresentacdo de arquivos digitais sem que haja o devido cotejamento com
a escrituracdo contabil ndo é suficiente para se comprovar a existéncia do direito
creditorio alegado;

de que vale destacar que o “Contagil” é um programa homologado pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil para analise de dados de arquivos digitais contabeis e fiscais
(no padrdo do ADE Cofis n° 15/2001, no presente caso), a fim de se apurar a
consisténcia dos valores de crédito pleiteados nas Declara¢Bes de Compensacéo, dentre
outras fungdes;

de que, acrescenta-se, o artigo 10 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, determina que
constitui ato de improbidade administrativa que causa lesdo ao erario qualquer agéo ou
omissdo, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriacao,
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malbaratamento ou dilapidagdo dos bens ou haveres de 6rgao da Administracdo Direta
Federal, e notadamente conceder beneficio administrativo ou fiscal sem a observancia
das formalidades legais ou regulamentares aplicaveis a espécie ou agir negligentemente
na arrecadacdo de tributo ou renda; e

de que, diante do atendimento insatisfatorio a intimacdo, tem-se inviabilizado exame
essencial a apuracdo do crédito da Cofins sob regime nao cumulativo utilizado para
compensar débitos administrados pela RFB.

Contra o aludido Despacho Decisério foi interposta a Manifestacdo de Inconformidade
de fls. 88/97 na qual argumenta-se, em sintese, no sentido: de que a Manifestante
adquire matériaprima, produtos intermediarios e material de embalagem para aplicacédo
na industrializacdo de seus produtos, os quais sdo, na sequéncia, comercializados no
mercado interno ou exportados;

de que, assim, faz jus aos créditos de COFINS, apurados més a més, relativos as vendas
efetuadas para 0 mercado externo, sendo referido crédito passivel de compensagdo com
débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuicdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, conforme prevé expressamente o art.
6°, paragrafo 1°, inciso II, da Lei n® 10.833/2003;

de que, em 28 de julho de 2005, apresentou Declaracdo de Compensacao, apontando
crédito de COFINS Mercado Externo, para quitacdo de IRPJ e CSSL sobre estimativa
mensal;

de que, em 31 de agosto de 2005, apresentou nova Declaracdo de Compensagao também
para a quitacdo de IRPJ e CSLL sobre estimativa;

de que os valores de crédito de COFINS Mercado Externo foram gerados no primeiro
trimestre de 2005, especificamente nos meses de janeiro, no exato montante de R$
241.296,11, de fevereiro, no exato montante de R$113.177,29, e de marco, no valor de
R$ 333,766,87,;

de que os referidos créditos constam do DACON relativo ao primeiro trimestre de 2005
e, ainda, podem ser confirmadas pela documentagdo acostada pela ora Manifestante, na
qual é possivel apurar todas as linhas utilizadas para composicao do referido crédito;

de que é certo que o direito creditério poderd ser averiguado pela autoridade
administrativa, que poderé solicitar ampla documentacéo a Contribuinte, que devera de
pronto fornecé-la;

de que, porém, condicionar o direito ao crédito, apenas e tdo somente, a apresentacéo de
arquivos digitais que passaram a se tornar obrigatérios apds a compensacéo efetuada e
ainda desprestigiar qualquer outra forma de prova da existéncia do crédito, mostra-se
atentatorio a principios como do contraditdrio, ampla defesa, verdade material € mesmo
da moralidade administrativa;

de que que a autoridade administrativa apenas e tdo somente ndo reconheceu os créditos
apontados ainda no ano de 2005 em razdo de os arquivos digitais ndo terem sido
autenticados pelo programa SVA;

de que ndo é a autenticidade digital de um arquivo que faz gerar o direito creditdrio; este
é gerado nas operagBes da Contribuinte, devidamente demonstradas nos registros
contabeis; tais provas, sim, sdo as suficientes e necessarias para a demonstracdo da
adequacao do crédito utilizado;

de que a partir de 01/02/2010 as empresas com crédito de PIS e COFINS devem
apresentar pedido de ressarcimento e compensacao tdo somente ap0s a apresentacao de
arquivos digitais com dados dos documentos de entrada e saida dos periodos de
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apuracdo correspondentes; isto em razdo do que determina a Instrugdo Normativa n°
981/2009;

de que as declaragcdes de compensacdo debatidas no presente foram apresentadas pela
Manifestante ainda em julho e agosto de 2005; assim, quase 05 (cinco) anos antes da
entrada em vigor dos dispositivos que determinavam a obrigatoriedade de apresentacdo
prévia dos arquivos digitais;

de que ndo se nega que a mencionada instrugdo normativa concedeu a autoridade fiscal
a opg¢do de condicionar o recolhimento do crédito & apresentacdo do arquivo digital;
inclusive, assim procedeu a autoridade no caso em questao;

de que, nos termos do que foi exposto a época da intimagdo para a apresentacdo do
arquivo digital, a Manifestante ndo dispunha dos referidos arquivos digitais, inclusive
porque o gerenciador de seu sistema (SAP) ndo possuia mecanismos para a sua
disponibilizacdo; “Inclusive, estimasse que tdo somente ao final do ano corrente tais
arquivos poderéo ser gerados, quando, certamente, em sendo necessario, poderdo ser
apresentados” (fl. 94);

de que, por essa razdo, a Manifestante apresentou, por ocasido da intimacdo, 0s arquivos
digitais disponiveis, os quais demonstram a existéncia do crédito, sem a validacéo,
porém, do SAV;

de que é claro, porém, que o crédito a que tem direito a Manifestante, em razéo de
dispositivos legais legitimos, baseados inclusive em ditames constitucionais, ndo pode
ser vedado pela simples falta de uma validacdo determinada por instru¢cdo normativa,
editada inclusive em momento futuro ao da sua pretendida aplicag@o;

de que os créditos estdo devidamente lancados em seu DACON, sendo que a
composi¢do dos valores pode ser confirmada pela, conforme diz, “documentacdo anexa,
qual seja, planilhas de calculo da contribui¢do em cada més (doc. VII), nas quais ha a
demonstracdo da composicdo das receitas tributaveis, das isencdes e exclusdes, das
dedugdes cabiveis, e ainda, dos créditos a descontar, presumido, ajustes, e utilizados”
(fl. 95), afirmando que “A documentacdo de suporte de todos os lancamentos seguem
como anexos das planilhas em comento” (1. 95);

de que verifica-se, portanto, que ndo ha qualquer possibilidade de divida da existéncia
efetiva das contribuicdo para o financiamento da seguridade social COFINS que se
pretendeu aproveitar, através das declaragdes de compensacgdo ndohomologadas;

de que, necessaria, portanto, a modificacdo da decisdo proferida, a qual condiciona a
homologacdo das compensagdes a apresentacdo de arquivo digital validado, em que
pese restar clara a existéncia dos créditos e a adequagdo das compensacdes efetuadas;

de que a propria legislagcdo, ou seja, art. 6° paragrafo 1° inciso Il, da Lei n°
10.833/2003, determina de forma expressa que a Contribuinte que efetua venda para o
exterior tem direito a compensacdo da COFINS, para que seja devidamente aplicavel o
principio da ndocumulatividade da aferida contribuigéo;

de que dito direito a compensagdo, portanto, ndo pode ser amesquinhado pela autoridade
administrativa, em razdo da simples justificativa de que ndo foi apresentado arquivo
digital validado;

de que “a Lei n°® 9.430/96 autoriza a compensacdo de tributos de espécies diversas,
desde que, nos termos do art. 74, haja pedido formulado pelo contribuinte para que
utilizasse os créditos decorrentes de pedidos de restituigdo ou ressarcimento” (fl. 96);

de que referido dispositivo foi na sequéncia alterado pela Lei n° 10.637/2002, vigente a
época das compensacdes efetuadas pela Manifestante, passando a prever a
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obrigatoriedade de apresentacdo de declaracdo de compensacdo, com a informacdo dos
créditos utilizados e dos débitos compensados, 0s quais seriam extintos sob condicdo
resolutodria;

de que, seguindo a referida regulamentacdo da matéria, a Manifestante apresentou as
Declaragdes de Compensagao;

de que a manutencdo do despacho decisorio mostra-se atentatoria a busca da verdade
material que deve gerir os procedimentos administrativos; e

de que o ndo reconhecimento do exposto e a manutencdo da ndo homologacdo das
compensagdes certamente ocasionara cerceamento ao direito de defesa e restri¢cdo ao
amplo contraditério.

E o relatério.

A decisdo da qual foi retirado o relatério acima negou provimento a manifestacéo
de inconformidade da contribuinte, por unanimidade, recebendo a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL COFINS

Anocalendario: 2005
DIREITO DE DEFESA. CONTRADITORIO.

Fica configurado o respeito a ampla defesa e ao contraditorio quando o contribuinte é
regularmente cientificado do despacho decisério, sendo-lhe possibilitada a apresentacéo
de manifestacdo de inconformidade no prazo legal contra motivada deciséo que por
conta de atendimento parcial ou desatendimento a intimacdo expedida pela autoridade
fiscal ndo vem a homologar compensacéo.

DIREITO CREDITORIO. LIQUIDEZ E CERTEZA.

A comprovacdo da existéncia de direito creditério liquido e certo é inerente a
certificagdo da legitima e correta compensacéo. Intrinseco a apreciagdo da restituicéo e
subjacente ao exame da compensacdo existe uma pretensdo creditéria no mesmo
montante do valor que se quer restituido ou compensado, cabendo ao contribuinte
provar sua legitimidade.

INTIMACAO DESATENDIDA.

O processo nao pode culminar em decisdo favoravel ao sujeito passivo quando o mesmo
se furta a atender plenamente a intimagdo fiscal tendente & certificacdo da liquidez e
certeza do crédito alegado. O postulante de direito creditorio deve apresentar os livros
fiscais e contébeis, arquivos digitais validados/autenticados e demais documentos ou
esclarecimentos solicitados pelo Fisco, necessarios a analise do direito creditério
reivindicado, sob pena de ter contra si decisdo de carater denegatério.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada com a mencionada decisdo a recorrente interp6s recurso voluntario
onde repisa 0s argumentos trazidos na manifestacdo de inconformidade, alegando existirem
provas de seu direito creditério.
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Passo seguinte o processo foi remetido ao E. CARF para julgamento e distribuido
para minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator.

O recurso voluntério é tempestivo, trata de matéria de competéncia dessa Turma,
motivo pelo qual passa a ser analisado.

O presente processo tem por objeto o pedido de compensacdo realizado pela
contribuinte que, em tese, ndo teria sido o direito creditério que embasaria o pedido comprovado,
uma vez que ndo teria sido atendida a intimagdo para entrega de documentos digitais pela
recorrente.

A recorrente alega em manifestacdo de inconformidade que, em que pese 0S
documentos entregues em meio digital ndo servirem para a constatacao de seu direito creditorio,
conforme informado pela autoridade fiscal, tais créditos efetivamente existiriam, fazendo juntar
aos autos varios documentos.

Entretanto, entendo que ndo merece guarida as alegacdes da recorrente.

Conforme se observa do Termo de Intimacdo Fiscal n°® 91/2010 (e-fls 34),
recebido pela recorrente na data de 10/03/2010, foi dada a mesma a informagdo, de forma
expressa, de como deveriam ser disponibilizados os documentos requeridos pela fiscalizacdo,
observe-se:

TERMO DE INTIM}!LI,"KO 'FISC'M" ~N°'.f91 /2010

Para dar prnsscguumﬁnto p apmc:agﬁo dos prescntes pror:essos administrativos,
no exercicio das fungies ingrentes, ac, carga de Audlt&r—Flsca1 da-Receita Federal do
Brasil, e nos termos dos arﬂgn; 318,431 e 4327 do” Regu!amentn do IPI (Dec. no
4.544/2002) c/c art, 927 e 930-do- Regulamentu do Imposto. de Renda (Dec., n®
3.000/99), fica o contribuinge acima identificada),” IHIIHED.Q ‘a prestar, no prazo
méaximo de 20 (vinte) dias, contados da data de recebimento desta, as seguintes
informactes/esclarecimentos: w0 g i e

fnrmatu detarmmado paluﬁ.w Dttlarmﬁnu Exucutwn Cus n“ 15, de 23 de

outubro de 2001, mmmmmmmmam_ﬂﬂmﬂmﬂ

A iv iqi

Do despacho decisério que indeferi a homologagdo pleiteada pela recorrente,
extrai-se 0s seguintes excertos:
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FUNDAMENTACAO "%& o

B ﬁﬁ!i:;:ﬁ!m‘

8. Segundo o art. 65 da IN RFB 113:.‘?0(].-'4‘2_‘0(];3, a’ uto d&dezcompclcntc para decidir sobre a
by Bk o

restituigo poderd condicionar o reconhecimento do-di reito-creditério apresentagio de documentos

comprobatdrios do referido direito, in verbis:

“Art, 65, 4 gutoridade da RFB comperenie para decidir sobre a restitiigdo, o
ressarcimento, o resmbolse £ a compensagio poderd fie, w recenheci

o direito creditdrio @ apresentacio de documentos comprobatérios do referido
direito, inclusive arquives magnéiicos, bem como determinar a realizagdo de
diffgéncia fiscal ros estabelecimentos do syfeito passive a fim de que sefa verificads,
medianie exame de sua escrituragdo contabil e fiscal, a exaiiddo day informagdes
prestadas. (grifou-ac)

9. A Lei n” 9.784/99, em seu art. 36, prevé também que cabe ao interessado a prova dos fatos
que tenha alegado, como segue:
“Art. 36, Cabe aqo interessado a prova dos jatos gue venha alegado, sem prejuizo do

dever atribuido ao drgdo competente para a insirugdo e do disposto no art. 37 desia
Lei”

Processn n® 13807005551 2005 4% feonHuwungis)

18.  Mio é demais lembrar que o Gnas da prova eshe a quem alega, nos termas do inciso 1 da arl.
333 do Codigo de Processo Crvil, abaixo trangcritn

HArr, 327 - O dema ol prove ivcumie;
I = o drladlF, andnlor a ot Cveriiiantind s sei abreing, ™

11 Além disso, o IN SRF o” 862001, de 22 e outubre de 2001, que dispde sobre inlfomagies,
Tarmas ¢ prarzos para apresenfagio dos arquivos digitais e sistemas wilizados por pessoas juridicas,
exple:

“Art. 17 Az pessoar jurfdioes que ariinarem risemar de processawents wetrdnioe o
dadan para regiorar negdeier o avkodadkee , o . EReruurar
Irar pu elaborar documenior de naturea custdby uu_r'ml'. Sivawe abripeda u
wrmier, @ dhposipde do Sreesforin da Recrda Federsl (SRE), wn respectives

wrigiivos sdiplinls & sistoms, pole prago decademcial previsge ma Legishapdo reibandri.
Pardgerato svica §F

Art. 2% Ar pessoas, _.'.m'n'.kus f:per.:.'icndu.: Ho art. 1 guamas inflewrdas pelne
Amﬂnvhﬁﬂ[% mm,quﬂ'flfﬂ#ﬁﬁﬂ

i s ﬂlr“.i R petalived dod Sewd mogielod @

. 7 g% 4
. '| '1
12, Reiornands ao pmmm:m apeaar.div o contribuinte i Ml 37 que ostava enlregando

a documeniagio de acardor uagtrg’;]'muh HHEIIFII;;;\"?I;EJI rl."' D1/2010, werificou-se 2
:mpﬂss.lbl]lda.de de se imporl; rugistras. g}nl.:.hut {"ﬂ: A% e 494 do Anexa
Unico do Ato Declaratiria q:;ggm Cﬁl’g’?‘ﬂfjf,, dgﬂ de fmﬁ"‘}l‘mu alravés &0 programa
“Condpil™, por conta da nio aulzullmpl?;'dw 'd.rqul.wu. apma:n E-i do programa SVAL
B e
13, Consequentemente, I\ﬂq‘u.pu;ud}:nda a'n.nﬁll dos.

necessdrio, com as informa mnl:ldu :I"IZSIS l.l]]y:l':"ﬂs I.'lsmrs. i f.-b’#

NG5 £ NS

r:glsln:u.' |:Dn.||!|h-=|s e seu confromio,

s
14, Deve-se considerar que I}Ejm;llﬁ- vealones sm L','TF‘ DIRP) ou DACON ou
rat In. N o o
aprescnigla de anquivis: dlg',ua@ﬁ;ag ey, o0 ]mrﬁl:- COm i escTituragio
cantibil niio & suficiente pams@mpmv;:;-nqﬁmu dl:-' direito v:r:dllﬁn-:l alzgadn,
S U T i

15, Wale squi destacar gue o q?- et I [clgsd-:u pela Secretaria do Receita
Federal do Brasil para andlise de dados rqﬂwnrs uilgllm-z contdheis ¢ fiscais (no padrio do ADE
Cofis n* 137200, oo presenie caso), o fim de se apurar a consksiéncia dos valores de cpédiio
pleitezdos nas Declaraghes de Compensagin, dentre aulras fungdes.

16, Acrescenic-se ainda que o arigo 10 da Lei n® 8,429, de 2 de junho de 1992, determing que
constitui sto de improbidade sdministrativa que crusn lesko no eririo qualquer agko o omissio,
ddosa 0w culposs, que enseje perdn patrimanmial, desvie, aproprizgie, malbaraamento o
dilepidacho dos bems ou baveres de drghe da Adminisimgio Direta Fedeml, @ notmlaments
conceder beneficio administrative ou fiscal sem a observincin da2 formalicades lepais ow
regulamentares apliciveis & espécie; ou agir negligentemente na arrecadsgio de inbuto ou remda.

17, Ante o exposto, diante do atendimento insatisfaldoe 3 inlimagao, em-se inviabilizado cxame
essencial & apuragio do crédite da Cofins sob regime ao comulative atilizado para compensar
débitos administrados pela RFB, Corseqilentemente, 35 daclaragdes de compensagio apresenfudss,
vinculadas ao crédito em questio, devem ser comsidersdas ndo homelogadas,
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Pois bem. A forma de apresentacdo de documentos a fiscalizacdo é tratada pelo
ADE cofis n°® 15/2001, que estabelecia o seguinte:

Art. 1° As pessoas juridicas de que trata o art. 1° da Instrucdo Normativa SRF N° 86, de
2001, quando intimadas por Auditor-Fiscal da Receita Federal (AFRF), deverdo
apresentar, a partir de 1° de janeiro de 2002, os arquivos digitais e sistemas contendo
informacdes relativas aos seus negdcios e atividades econdmicas ou financeiras,
observadas as orientag@es contidas no Anexo Unico.

§ 1° As informacbes de que trata o caput deverdo ser apresentadas em arquivos
padronizados, no que se refere a:

| - registros contabeis;

Il - fornecedores e clientes;

111 - documentos fiscais;

IV - Comércio exterior;

V - controle de estoque e registro de inventario;

VI - relagdo insumo/produto;

VII - controle patrimonial;

VIII - folha de pagamento.

§ 2° As informagdes que N&o se enquadrarem no

Paragrafo anterior deverdo ser apresentadas pelas pessoas juridicas, atendido o disposto
nos itens "Especificacbes Técnicas dos Sistemas e Arquivos” e "Documentagdo de
Acompanhamento™ do Anexo Unico.

Art. 2° A critério da autoridade requisitante, os arquivos digitais de que trata § 1° do

artigo anterior poderdo ser apresentados em forma diferente da estabelecida neste Ato,
inclusive em decorréncia de exigéncia de outros 6rgdos publicos.

Desta forma, considerando que a contribuinte recorrente ndo cumpriu com o que
determina a legislacdo pertinente no que tange a forma e meio pelo qual deve ser fornecida a
documentacdo a fiscalizacdo, acertada se demonstra a negativa de homologagdo trazida pelo
despacho decisério.

Ainda que se permitisse a superacao do que é determinado pelo ADE n° 15/2001,
acima mencionado, a recorrente ndo logrou éxito em demonstrar por meio de documentos habeis,
a existéncia de seu crédito, vale dizer, em que pese trazer documentos aos autos, tais ndo sao
suficientes para a comprovacdo do crédito, ndo foi realizada qualquer correlagdo entre 0s
documentos que indicassem a existéncia do direito creditorio.

Sobre o assunto, tomo de empréstimo as licBes trazidas pelo Ilmo. Conselheiro
Walker Araujo, no acordao n® 3302-011.228, abaixo transcritas:

()

Néo se olvida que na busca da verdade material é indispensavel a analise das provas.
Porém, a legislacédo tributaria define a competéncia quanto a formagdo probatéria nas
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relagbes juridico-tributarias existentes entre o Fisco e a contribuinte. E, inclusive, o que
aponta a doutrina trazida abaixo:

“Deflui, também da maxima oficialidade o preceito do timbre instrutorio que ha de
acompanhar o procedimento administrativo, entendendo-se por isso a circunstancia de
que a producédo de provas e todas as demais providéncias para a averiguacdo dos fatos
subjacentes cabem tanto ao Poder Publico quanto a parte interessada. Por evidéncia
que no plexo das disposi¢des normativas é que vamos encontrar a quem compete
realizar esta ou aquela prova; tomar esta ou aquela providéncia no sentido de atestar
0s acontecimentos. Alguns expedientes sdo, por natureza, privativos da Administracao,
enquanto outros s6 ao administrado quadra produzir. No feixe de tais contribuicdes
reside o carater instrutério do procedimento administrativo tributario e, com ele, a
forma encontrada pelo Direito para o esclarecimento dos fatos e subsequente controle
da legalidade dos atos.

De corolério, aparece o postulado sobranceiro da verdade material, como inspiracéo
constante do procedimento administrativo, em geral, e tributario, em particular. Mais
uma vez, nos defrontamos com traco singular ao procedimento administrativo, em
cotejo com o judicial. Neste ltimo, prepondera a norma da verdade formal, havendo o
juiz de ater-se as provas trazidas ao processo civil.

No que atina a discussdo que se opera perante os 6rgdos administrativos, ha de
sobrepor-se a verdade material, a autenticidade fatica, mesmo em detrimento dos
requisitos formais que as provas requeridas ou produzidas venham a revestir.”
(negrejou-se) (Carvalho, Paulo de Barros. Processo Administrativo Tributario — in
Revista de Direito Tributario — p. 284)

Particularmente acerca da restituicdo/compensacéo, o dnus da formagdo da prova do
direito creditério foi atribuido legalmente a contribuinte, a fim de demonstrar a certeza e
liquidez do pleito, nos termos do art. 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Cddigo Tributario Nacional - CTN).

Dessa forma, o procedimento fiscal tendente a verificar a legitimidade do direito
creditorio é de certificacdo do quanto informado pelo sujeito passivo, razdo pela qual
pode se tornar inquisitério, ou ndo, a critério da autoridade administrativa competente.
Nesse contexto, a participacdo da contribuinte se concentra no fornecimento de
informacdes e documentos, quando e nos termos em que requisitado pela autoridade
fiscal responsavel pela analise do pleito.

Portanto, a intimacdo fiscal para esclarecimentos, nas hipoteses de
restituicdo/ressarcimento/compensacdo, trata, em verdade, de faculdade atribuida a
autoridade administrativa competente para decidir sobre o crédito utilizado, dado que,
conforme ja fartamente esclarecido, a prova resta a cargo do sujeito passivo. Nesse
sentido dispbe, expressamente, a legislacdo de regéncia vigente a partir da
implementacéo da restituicdo/compensacdo por meio de declaragdo:

Instrucdo Normativa SRF n° 210, de 30 de setembro de 2002:

“Art. 4° A autoridade competente para decidir sobre a restituicdo poderd determinar a
realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo, a fim de que
seja verificada, mediante exame de sua escrituracdo contabil e fiscal, a exatiddo das
informacgoes prestadas.”

Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004:

“Art. 4° A autoridade da SRF competente para decidir sobre a restituiGdo podera
condicionar o reconhecimento do direito creditorio a apresentacdo de documentos
comprobatorios do referido direito, bem como determinar a realizacédo de diligéncia
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fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante
exame de sua escritura¢do contabil e fiscal, a exatiddo das informagées prestadas.”

Instrucdo Normativa SRF N° 600, de 28 de dezembro de 2005:

“Art. 4° A autoridade da SRF competente para decidir sobre a restituigdo poderd
condicionar o reconhecimento do direito creditorio a apresentacdo de documentos
comprobatorios do referido direito, bem como determinar a realizacdo de diligéncia
fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante
exame de sua escrituracdo contébil e fiscal, a exatiddo das informagdes prestadas.”

Instrucdo Normativa RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008:

“Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restitui¢do, o
ressarcimento, o reembolso e a compensac¢do podera condicionar o reconhecimento do
direito creditorio a apresentagdo de documentos comprobatdrios do referido direito,
inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realizacdo de diligéncia fiscal
nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de
sua escrituragdo contabil e fiscal, a exatiddo das informagoes prestadas.”

Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012:

“Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensacao podera condicionar o reconhecimento do
direito creditorio a apresentagdo de documentos comprobatdrios do referido direito,
inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realizagdo de diligéncia fiscal
nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de
sua escritura¢do contabil e fiscal, a exatiddo das informagées prestadas.”

Instruc@o Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017:

Art. 161. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre
a restituicdo, o ressarcimento, o reembolso e a compensacdo poderd condicionar o
reconhecimento do direito creditério:

I - a apresentacdo de documentos comprobatdrios do referido direito, inclusive
arquivos magnéticos; e

Il - a verificagdo da exatiddo das informacBes prestadas, mediante exame da
escrituragdo contébil e fiscal do interessado.(destaques acrescidos)

E para a comprovacdo ndo basta apenas juntar um documento ou um conjunto de
documentos, ainda que volumoso. E preciso estabelecer uma relagdo entre os
documentos e o fato que se pretende provar. Nesse sentido, vale-se das licGes de
Fabiana Del Padre Tomé (A prova no Direito Tributario, 2008, p. 179):

Isso ndo significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um
documento aos autos. E preciso estabelecer relacdo de implicacdo entre esse
documento e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do vinculo
entre o documento e o fato probando. (destaques acrescidos)

Assim, provar por meio de documentos ndo se encerra na apresentacdo desses, mas
exige que sejam apresentados juntamente com uma argumentacdo que estabeleca uma
relacdo de implicacdo entre os documentos e o fato que se pretende provar. A simples
juntada de documentos ndo produz prova, ou seja, ndo resulta no reconhecimento do
fato que se pretende provar.

Portanto, no caso especifico dos pedidos de restituigdo, compensagdo ou ressarcimento
de créditos tributarios, a contribuinte cumpre o 6nus que a legislagdo lhe atribui, no
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sentido de trazer elementos de prova que demonstrem a existéncia do crédito, nos
termos em que requerido pela autoridade fiscal.

E tal demonstracdo, no caso das pessoas juridicas, esta, por vezes, associada a uma
conciliacdo entre registros contabeis e documentos que respaldem tais registros.

Desse modo, para comprovar a existéncia de um crédito vinculado a um registro
contabil, ndo basta apresentar o registro, mas também indicar, de forma especifica, quais
documentos estdo associados a que registros, de modo a permitir o bom andamento da
conferéncia e a celeridade do trabalho fiscal, sob pena de embaraco a fiscalizacéo,
mormente quando se trata de conjunto volumoso de documentos; ainda, quando a
natureza da operacdo escriturada/documentada for importante para a caracterizacdo ou
ndo do direito creditorio, que a descricio da operacdo constante dos registros e
documentos seja clara e legivel, sem abreviaturas ou cddigos que dificultem ou
impossibilitem a perfeita caracterizagdo do negdcio.

Assim, o 6nus da comprovacao do direito creditdrio cabe a contribuinte. Cumpria, pois,
a Recorrente atender o quanto solicitado na intimacdo fiscal expedida, sob pena do
indeferimento do crédito.

E, na presente manifestacdo de inconformidade, sequer um inicio de prova foi trazido
pela recorrente, quanto a legitimidade de seu direito creditorio. A Recorrente apenas
carreou uma peticdo onde consta um manifesto para recep¢do de midia fisica contendo
supostos documentos que comprovariam seu pretenso direito, contudo, ndo hd em sua
defesa argumentos explicitando quais os documentos foram juntados na naquela
oportunidade; qual a relagdo com o crédito apurado; e principalmente, qual é origem do
crédito.

Essas questdes anteriormente tratadas, ja foram objeto de andlise por esta Turma de
Julgamento, nos autos do PA 10215.900541/2012-10, acorddo 3302-010.764, de
relatoria do i. Conselheiro Vinicius Guimaraes, proferido em 28.04.2021, nos termos da
ementa abaixo:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2006

PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RES'[ITUI(;AO E DECLARAGAO DE
COMPENSAGAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.

Em processos de ressarcimento, restituicdo e compensacdo, recai sobre o sujeito
passivo o dnus de comprovar nos autos, tempestivamente, a natureza, a certeza e a
liquidez do crédito pretendido. Nao ha como reconhecer crédito cuja natureza, certeza
e liquidez ndo restaram comprovadas por meio de escrituracdo contébil-fiscal e
documentos que a suportem.

N&o ha que se falar em violagdo a principios juridicos, entre os quais, aqueles da
verdade material, contraditério e ampla defesa, quando o tribunal administrativo,
ancorado na correta premissa de que sobre o sujeito passivo recai o0 dnus da prova e na
constatacdo de insuficiéncia de provas do direito alegado, conclui pelo indeferimento
da compensacéo declarada e afasta pedido de diligéncia.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.

Descabe a realizagdo de diligéncia ou pericia relativamente a matéria cuja prova
deveria ter sido apresentada ja em manifestacéo de inconformidade. Procedimentos de
diligéncia e pericia ndo se afiguram como remédio processual destinado a suprir
injustificada omissao probatoéria daquele sobre o qual recai o 6nus da prova.
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PEDIDO DE RESSARCIMENTO E RESTITUICAO. DECADENCIA.
HOMOLOGAGAO TACITA. PRAZOS INAPLICAVEIS.

Nos pedidos de ressarcimento e restituicdo ndo se aplicam os prazos decadenciais para
lancamento nem o prazo de homologacao de compensacdes. A analise de pedidos de
ressarcimento e restituicdo ndo se confunde com o procedimento de constituicdo do
crédito tributario - dai ndo se falar em prazo decadencial para a apreciagdo da
restituicdo, nem com o procedimento de analise de declarages de compensagdo - ao
qual se aplica, de forma exclusiva, o prazo de cinco anos para a apreciagdo da
compensacao, sob pena de homologagéo tacita.

Inexiste norma legal que preveja a homologacdo tacita do pedido de restituicdo no
prazo de 5 anos. O artigo 74 da Lei n® 9.430/1996 cuida de prazo para homologacéo de
declaracao de compensacao, ndo se aplicando a apreciagado de pedidos de restituigao.

Por sua vez, o prazo para homologacao tacita se inicia, por expressa disposicao legal,
na data de transmissdo da declaracé@o de compensacéo.

REGRA LEGAL VALIDA E VIGENTE. \{IOLAQAO DE PRINCIPIOS. ANALISE.
IMPOSSIBILIDADE. INTELIGENCIA DA SUMULA CARF N°. 2.

A autoridade fiscal e os oOrgdos de julgamento ndo podem, invocando a
proporcionalidade, a razoabilidade, a seguranca juridica ou qualquer outro principio,
afastar a aplicacdo de lei tributaria valida e vigente. Inteligéncia da Simula CARF n°
2.

NULIDADE DA DECISAO ADMINISTRATIVA. IMPROCEDENCIA.

N&o ha que se cogitar em nulidade da decisdo administrativa: (i) quando o ato
preenche os requisitos legais, apresentado clara fundamentacdo, motivagdo e
caracterizagdo dos fatos; (ii) quando inexiste qualquer indicio de violacdo as
determinagdes contidas no art. 59 do Decreto 70.235/1972; (iii) quando, no curso do
processo administrativo, h& plenas condi¢des do exercicio do contraditério e do direito
de defesa, com a compreensdo plena, por parte do sujeito passivo, dos fundamentos
faticos e normativos da autuacdo; (iv) quando a decisdo aprecia todos os pontos
essenciais da contestacao.

()

No presente processo conforme demonstrado, ndo se desincumbiu a contribuinte
recorrente de demonstrar de forma efetiva a existéncia de seu direito.

Desta forma, por todo o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntério.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

José Renato Pereira de Deus, Relator.
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Declaracao de Voto

Conselheiro Jorge Lima Abud.

O motivo da presente Declaracdo de VOTO ndo € outro, sendo justificar a minha
alternancia de posicionamento.

Na prolagdo do meu VOTO no Acordado de Recurso Voluntario n° 3302-
006.525, de 30 de janeiro de 2019, posicionei-me no sentido de que o momento apropriado para
considerar a aquisicao de insumos € a data de emissao da nota fiscal.

Fui vencido na ocasido e coube a redacdo do VOTO VENCEDOR ao ilustre
Conselheiro Paulo Guilherme Déroulede.

Com base nas brilhantes linhas tracadas pelo Conselheiro, percebi como minha
posicao era fragil por ignorar as ilagdes trazidas pelo Comité de Pronunciamentos Contabeis ao
Oemitir o Pronunciado Técnico CPC n° 30, bem como a Solucdo de Consulta Cosit n° 111/2014
reconheceu a aplica¢do do CPC 30.

Por isso, como forma de me justificar e a0 mesmo tempo homenagear o
Conselheiro, no sentido de demonstrar que 0 momento apropriado para considerar a aquisi¢éo de
insumos e o consequente reconhecimento dos créditos pretendidos é a data da entrada das
mercadorias, reproduzo o VOTO VENCEDOR Acorddo de Recurso Voluntario n° 3302-
006.525, de 30 de janeiro de 2019, de Relatoria do Conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde:

(...) Neste aspecto, o Comité de Pronunciamentos Contabeis emitiu o Pronunciado
Técnico CPC n° 30, tratando da mensuracdo de receitas. Em seus itens 14 em diante,
dispbs sobre 0 momento de reconhecimento das receitas:

Venda de bens

A receita proveniente da venda de bens deve ser reconhecida quando forem satisfeitas
todas as seguintes condigdes:

a entidade tenha transferido para o comprador os riscos e beneficios mais significativos
inerentes apropriedade dos bens;

a entidade ndo mantenha envolvimento continuado na gestdo dos bens vendidos em grau
normalmente associado a propriedade e tampouco efetivo controle sobre tais bens;

o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade;

for provavel que os beneficios econdmicos associados & transacdo fluirdo para a
entidade; e

as despesas incorridas ou a serem incorridas, referentes a transagdo, possam ser
mensuradas com confiabilidade.

A avaliagdo do momento em que a entidade transfere os riscos e os beneficios
significativos da propriedade para o comprador exige o exame das circunstancias da
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transagdo. Na maior parte dos casos, a transferéncia dos riscos e dos beneficios
inerentes & propriedade coincide com a transferéncia da titularidade legal ou da
transferéncia da posse do ativo para o comprador. Tais casos sdo tipicos das vendas a
varejo. Em outros casos, porém, a transferéncia dos riscos e beneficios da propriedade
ocorre em momento diferente da transferéncia da titularidade legal ou da transferéncia
da posse do ativo.

Se a entidade retiver riscos significativos da propriedade, a transacdo ndo € uma venda e
a receita ndo pode ser reconhecida. A retencdo de risco significativo inerente a
propriedade pode ocorrer de varias formas. Exemplos de situagdes em que a entidade
pode reter riscos e 0s beneficios significativos da propriedade sdo:

quando a entidade vendedora retém uma obrigacdo em decorréncia de desempenho
insatisfatorio que ndo esteja coberto por clausulas normais de garantia;

nos casos em que o recebimento da receita de uma venda em particular é contingente,
pois depende da venda dos bens pelo comprador (genuina consignacao);

quando os bens expedidos estdo sujeitos a instalagdo, sendo esta uma parte significativa
do contrato e ainda ndo tenha sido completada pela entidade; e

quando o comprador tem o direito de rescindir a compra por uma raz&o especificada no
contrato de venda e a entidade vendedora ndo esta certa da probabilidade de devolugao.

[]
Prestacdo de servicos

Quando a conclusdo de uma transacdo que envolva a prestacdo de servicos puder ser
estimada com confiabilidade, a receita associada a transacdo deve ser reconhecida
tomando por base o estagio de execucdo (stage of completion) da transacdo ao término
do periodo de reporte. O desfecho de uma transacdo pode ser estimado com
confiabilidade quando todas as seguintes condic¢Ges forem satisfeitas:

o valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade;

for provavel que os beneficios econdmicos associados a transacdo fluirdo para a
entidade;

0 estagio de execucdo (stage of completion) da transacdo ao término do periodo de
reporte puder ser mensurado com confiabilidade; e

as despesas incorridas com a transagdo assim como as despesas para conclui-la puderem
ser mensuradas com confiabilidade4.

O reconhecimento da receita com referéncia ao estagio de execucdo de uma transagdo é
usualmente denominado como sendo o0 método da percentagem completada. Por esse
método, a receita é reconhecida nos periodos contdbeis em que 0s servigos sao
prestados. O reconhecimento da receita nessa base proporciona informagao Util sobre a
extensdo da atividade e o desempenho dos servicos prestados durante o periodo. O
Pronunciamento Técnico CPC 17 - Contratos de Construcdo também exige o
reconhecimento da receita nessa mesma base. As exigéncias naquele Pronunciamento
sdo geralmente aplicaveis ao reconhecimento da receita e dos gastos associados a uma
transacdo que envolva a prestacdo de servigos.

A receita somente deve ser reconhecida quando for provavel que os beneficios
econdmicos associados a transacdo fluirdo para a entidade. Porém, quando surgir
incerteza acerca da realizacdo de valor ja incluido na receita, o valor incobravel, ou o

valor com respeito ao qual a recuperagdo tenha deixado de ser provavel, deve ser
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reconhecido como despesa, e ndo como ajuste (deducdo) do valor da receita
originalmente reconhecida.

L]

O estagio de execucdo de uma transacdo pode ser determinado por diversos métodos. A
entidade deve escolher um método que mensure com confiabilidade os servigos
executados. Dependendo da natureza da transagao, os métodos podem incluir:

levantamento ou medicdo do trabalho executado;

servigos executados até a data, indicados como percentual do total dos servicos a serem
executados; ou

a proporcdo entre 0s custos incorridos até a data e 0s custos totais estimados da
transacdo. Somente 0s custos que efetivamente possam ser identificados com os
servigos executados até a data devem ser incluidos nos custos incorridos até a data de
mensuracdo. Da mesma forma, somente os custos que reflitam servicos executados ou a
serem executados devem ser incluidos nos custos totais estimados da transacg&o.

Para efeito de reconhecimento das receitas de prestacdo de servicos, 0s pagamentos
parcelados e os adiantamentos recebidos de clientes ndo correspondem,
necessariamente, aos servicos executados.

Para fins préticos, quando os servicos prestados correspondam a um ndmero
indeterminado de etapas, durante um periodo especifico de tempo, a receita deve ser
reconhecida pelo método linear durante tal periodo, a menos que haja evidéncias de que
outro método represente melhor o estagio de execucdo da transacdo. Quando
determinada etapa for muito mais significativa do que quaisquer outras, o
reconhecimento da receita deve ser adiado até que essa etapa seja executada.

Verifica-se que a orientagdo contabil é no sentido de se reconhecer a receita de venda de
bens quando ocorrer a transferéncia dos riscos e beneficios mais significativos inerentes
ao direito de propriedade, além da observancia de outros aspectos mencionados no item
14 do CPC. Do lado da prestacdo de servigos, o reconhecimento dever ser pelo estagio
de execucao do servigo, a ser medido por levantamento ou medigdo ou propor¢do entre
custos incorridos e custos totais estimados, ou seja, deve-se apurar 0 estagio de
execucdo correspondente ao servigo executado, quando este corresponder a varias
etapas. No caso de um servico a ser executado em uma Unica etapa, 0 reconhecimento
deverd ocorrer quando da execucéo da etapa.

A Solucdo de Consulta Cosit n° 111/2014 reconheceu a aplicacdo do CPC 30 ao
analisar o regime de competéncia e o auferimento de receitas em situacdo de vendas
canceladas, conforme a ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS PRESTACAO DE SERVICO. REGIME DE COMPETENCIA.
CANCELAMENTO DE NOTAS FISCAIS. NAO REALIZACAO DE RECEITAS.
NAO AUFERIMENTO DE RECEITA. VENDAS CANCELADAS.

O fato gerador da Cofins no regime de apuracdo ndo cumulativa é o auferimento de
receitas pelas pessoas juridicas, o que ocorre quando as receitas sdo consideradas
realizadas. A receita € considerada realizada e, portanto, passivel de registro pela
Contabilidade, quando produtos ou servicos produzidos ou prestados pela entidade sdo
transferidos para outra entidade ou pessoa fisica com a anuéncia destas e mediante
pagamento ou compromisso de pagamento especificado perante a entidade produtora.

No que diz respeito a prestacdo de servigos, no regime de competéncia, a receita €
considerada realizada e, portanto, auferida quando um servico é prestado com a
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anuéncia do tomador e com o compromisso contratual deste de pagar o preco acertado,
sendo irrelevante, nesse caso, a ocorréncia de sua efetiva quitagao.

Né&o integram a base de célculo da Cofins, no regime de apuracdo ndo cumulativa, as
receitas referentes a vendas canceladas. No que diz respeito a prestacdo de servicos,
vendas canceladas correspondem a anulagdo de valores registrados como receita bruta
de servigos, fato que ocorre quando o contratante ndo concorda com o valor cobrado (no
todo ou em parte), seja porque os servicos ndo foram prestados de acordo com o
contrato, seja porque 0s servigos prestados, sem a sua anuéncia, ndo foram contratados,
ou seja porque o valor cobrado ndo tem previsao contratual. Nesse caso a contratada ndo
é detentora do direito de receber pagamento (no todo ou em parte) pelos servicos
prestados. Consequentemente, ainda que ela registre esses valores como receita, eles
ndo passam a assumir talcondicdo, ja que ndo se consideram como receitas realizadas e,
por conseguinte, como receitas auferidas.

No regime de competéncia, o cancelamento de notas fiscais, seja no més da prestacdo de
servigco ou em outro més qualquer, por si s, ndo afeta a ocorréncia do fato gerador ou a
apuracdo da base de célculo da Cofins. Todavia, se as causas que motivarem tal
cancelamento, configurarem vendas canceladas, o correspondente valor, registrado
como receita de servigos, é passivel de exclusdo da base de célculo dessa Contribui¢do
no més da devolucao.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrucdo Normativa SRF n° 404, de 2004, arts. 3° e 4°,
caput, ¢ § 1o; Lei n° 6.404, de 1976, art. 187, § 1o, “a” ¢ “b”; Instru¢cdo Normativa SRF
n° 51, de 1978, item 4.1; Norma Brasileira de Contabilidade TG 30 - Receitas (com a
redacdo dada pela Resolugdo CFC n® 1.412, de 2, de outubro de 2012), item 21.

No mesmo sentido, o Manual de Contabilidade Societarial da FIPECAFI ao dispor
sobre estoques, entendendo que o momento de contabilizacdo das compras coincide
com a transmissdao do direito de propriedade, ndo se ligando apenas ao aspecto legal,
mas principalmente a transferéncia de riscos e beneficios futuros. Transcreve-se o
trecho da obra para melhor esclarecer:

"O momento da contabilizacdo de compras de itens do estoque, assim como o das
vendas a terceiros, em geral, coincide com o da transmissdo do direito de propriedade
dos mesmos, embora o conceito de ativo esteja ligado ndo s6 aspecto legal, mas
principalmente a transferéncia de riscos e beneficios futuros. Dessa forma, na
determinagdo sabre se 0s itens integram ou ndo a conta de estoques, 0 importante ndo é
sua posse fisica, mas o direito de sua propriedade; em seguida, hd também que se
discutir a figura do controle e ainda as dos riscos e beneficios. Assim, deve ser feita uma
andlise caso a caso visando identificar potenciais eventos onde haja transferéncia dos
principais beneficios e riscos.

[-]
5.2.2 Compras em transito

Ndo devem ser incluidas as compras cujo transporte seja de responsabilidade do
vendedor (FOB-destino), nem as mercadorias recebidas de terceiros (quando a empresa
é consignataria ou depositaria), nem 0s materiais comprados, mas sujeitos a aprovagao.
Neste Ultimo caso, a integragdo aos estoques se dara apos a aprovagao.

De outro giro, sob o aspecto civilista, o Codigo Civil dispde em seu artigo 1.2262 que
os direitos reais (dentre eles o direito de propriedade) sobre coisas moveis, quando
constituidos, ou transmitidos por ato inter vivos, somente se adquirem com a tradigéo e
que até o momento da tradicdo, conforme artigo 4923, os riscos da coisa correm por
conta do vendedor e os do preco por conta do comprador, ressalvadas as situacfes de
que tratam os paragrafos deste artigo.
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Deflui-se que a emissdo da nota fiscal ndo caracteriza, por si, a aquisi¢do, pois que 0s
riscos, em regra, ainda correm por conta do vendedor. A discussdo travada nos autos
limitou-se apenas ao lapso temporal entre a data de emissdo da nota fiscal de venda pelo
vendedor e a entrada dos bens nos estabelecimentos da empresa, ndo se perquirindo
sobre outras situaces ou condicdes. Portanto, em principio, o regime de competéncia
do crédito deve ser o da aquisicdo, assim entendida, a tradicdo das coisas méveis, ou, no
caso de servicos, o reconhecimento do estagio de execucdo (servicos em varias etapas)
ou da conclusdo, no caso de servico de uma Unica etapa.

Neste sentido, citam-se acérddos deste conselho, inclusive desta turma:

Acotrdao n° 3302-003.155:

]
CREDITOS. REGIME DE RECONHECIMENTO. AQUISICAO

A aquisicdo, a que se referem os incisos | e Il do 81° dos artigos 3° das Lei n°
10.637/2002 e Lei n° 10.833/2003, deve ssrr entendida como a tradicdo das coisas
maveis, ou, no caso de servigos, o reconhecimento do estagio de execucdo (servigos em
varias etapas) ou da concluséo, no caso de servico de uma Unica etapa.

Acotrdéo n° 3801-005.038:

-]
MOMENTO DO CREDITAMENTO.

O célculo do crédito de PIS e de COFINS devera levar em conta as aquisi¢des de bens,
servicos e insumos ocorridas no més, sendo que o termo "aquisi¢cdo" exige o
recebimento e contabilizacdo do bem pelo destinatario. Crédito ndo aproveitado em
determinado més podera sé-lo nos meses subsequentes.

Acérddo n° 3201-001.361:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2004

AQUISIQ@O DE FRETE PARA AQUISICAO DE INSUMOS. MOMENTO DE
APURACAO DO CREDITO.

As despesas relativas a frete para aquisi¢do de insumos geram direito a crédito de PIS
ndo cumulativo, nos termos do art. 3°, inciso 11, da Lei n°® 10.637, de 2002. Considera-se
adquirido o frete, para efeitos de creditamento de PIS, no momento da conclusdo do
transporte dos insumos adquiridos, ou seja, na entrada dos referidos insumos no
estabelecimento do adquirente.

Excerto do voto condutor:

"Para a fiscalizacdo, 0 més em que os bens e servicos foram adquiridos e as despesas
foram incorridas corresponde ao més da emissdo das respectivas notas fiscais. Tal
entendimento foi confirmado pela instdncia a quo. Contudo, esse ndo parece ser o
momento em que tais despesas sdo incorridas.

No caso do servigo de transporte contratado para transportar 0s insumos a serem
utilizados na producdo da Recorrente, o servico somente pode ser considerado como
adquirido quando o frete é concluido, ou seja, quando o insumo transportado ingressa
no estabelecimento da Recorrente.
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Isso porque o servico é um bem imaterial e, como tal, a sua aquisi¢do deve ser
considerada no momento em que 0 seu objeto se aperfeicoa, pois essa hora é a que mais
se aproxima da tradicdo do bem material. Antes disso, ndo ha como considerar que o
referido bem imaterial foi adquirido."

Acdérddo n° 3403-001.340:
Excerto do voto vencedor:

"Neste passo, admitir o cobmputo de créditos apurados sobre tais valores equivale a fazer
retroagir as disposicfes das Medidas Provisorias 66/02 e 135/03, convertidas nas Leis
n°s 10.637/02 e 10.833/03, respectivamente, haja vista que, se pagos na época oportuna,
isto é, quando de sua aquisicdo, ndo haveria que se falar em créditos da nao
cumulatividade, demais disso, por disposicdo prépria de referidos diplomas legais, o
momento de apropriacdo dos créditos se concretiza na aquisi¢do do insumo, a teor do
art. 3°, § 10 das leis em comento, ainda que outro seja 0 momento do pagamento, como
s6i ocorrer nas compra a prazo.

Seu aspecto temporal é a efetiva entrada dos insumos no estabelecimento, pouco
importando que coincida com o pagamento, ou seja, 0 marco € fixo, aplicando-se a
compra para entrega futura, onde ha antecipacdo de pagamento pela aquisicdo, para
aquela que o pagamento se da em momento futuro a partir da aquisicdo, ou mesmo que
seja saldada em prestacGes."

Frise-se que ndo se trata de admitir créditos extemporaneos, mas sim de considerar o
regime de competéncia na tradi¢do da coisa movel ou na execucdo dos servigos. Da-se,
portanto, provimento ao recurso voluntario neste ponto.

E como voto.

Jorge Lima Abud - Relator.



